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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.861
Estende até o dia 15.07.2021 o prazo 
esta-belecido no artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 5.855, de 18 de junho de 
2021 e dá ou-tras providências.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Considerando as recomendações do Governo do Estado 
de São Paulo,

DECRETA:

Art.1º - Fica prorrogado, até o dia 15 de julho de 2021, o 
prazo de eficá-cia, das medidas de que trata o artigo 1º, do 
Decreto Municipal nº 5.855, de 18 de junho de 2021, para o 
enfrentamento da pandemia, decorrente do Coronavírus – 
COVID 19.

Art.2º - O Inciso IV do artigo 1º do Decreto nº 5.855, de 18 
de junho de 2021 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - ...

...

IV. realização de festas, reuniões e eventos em locais 
públicos ou par-ticulares, exceto atividades religiosas, dentro 
das condições pre-vistas no presente Decreto e no Plano 
São Paulo.” (NR)

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de junho de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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